SENTENÇA:
 
Vistos.
 
RELATÓRIO
 
LETICIA MARIA CORBARI, qualificada nos autos, ajuíza as ações trabalhistas n. 01294-2005 e 01184-2006 em face de SADIA S/A, e, pelas razões que alega, postula os títulos elencados nas peças iniciais. 
 
Nos autos da ação 01184-2006, deu à causa o valor de 20.000,00 e juntou documentos. As partes compareceram na audiência inaugural, porém foi rejeitada a tentativa de conciliação. O réu apresentou defesa às fls. 135-167. Manifestação do autor às fls. 238-241. As partes concordaram em utilizar a prova pericial produzida nos autos 01294-2005 como prova emprestada nos autos 01184-2006. Na audiência de instrução e julgamento foi colhido o depoimento pessoal do réu. Tendo em vista a identidade de causas de pedir entre os processos 01294-2005 e 01184-2006, e a concordância das partes, foi determinado o apensamento dos autos. 
 
Nos autos da ação 01294-2005, a autora deu à causa o valor de R$ 13.000,00 e juntou documentos. As partes se fizeram presentes na audiência inicial, tendo sido rejeitada a tentativa inicial de conciliação. O réu apresentou defesa às fls. 60-86, com documentos, na qual pugnou pela improcedência dos pedidos. Manifestação do autor às fls. 132-138. Quesitos apresentados pelas partes às fls. 139-143 e 214-217 (com indicação de assistente técnico pelo réu). Manifestação do réu às fls. 218-224, acerca dos documentos juntados pelo autor. Laudo do assistente técnico às fls. 234-239. Laudo pericial às fls. 241-252 (com resposta aos quesitos e exames realizados). Manifestação das partes às fls. 256-257 e 264-267. Audiência de instrução à fl. 269, na qual não houve produção de prova oral. Foi determinada pelo Juízo a expedição de ofício ao INSS e a remessa dos autos ao parquet. O INSS se manifestou à fl. 272, informando os dados solicitados. As partes se manifestaram sobre o documento. Manifestação do Ministério Público do Trabalho à fl. 284. Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas. Proposta final de conciliação rejeitada. É o relatório. 
 
 
 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO
 
D E C I D O:
 
Doença ocupacional - nexo de causalidade e responsabilidade do empregador – pensão mensal e reintegração no emprego: 
 
É incontroverso que a autora trabalhou para o réu de 03/06/2002 a 19/10/2004, no setor de lingüiças frescais. 
 
A reclamante afirma que realizava as atividades de retirar lingüiças da nórea, pesá-las, embalá-las, além de fazer seu embutimento e carimbagem. Aduz que em razão da alta repetitividade dos movimentos realizados, da postura, e das posições incômodas e inadequadas que mantinha - normalmente de pé e com os braços erguidos - desenvolveu DORT e teve sua capacidade laboral reduzida. Postula indenização pelos danos sofridos (danos emergentes e lucros cessantes), além de sua reintegração no emprego, ou indenização substitutiva do período de estabilidade, por ter sido dispensada enquanto estava doente. 
 
Passo a analisar inicialmente a existência de doença ocupacional, uma vez que tal análise é prejudicial a todos os pedidos relacionados à alegação de doença do trabalho. 
  
Em sua defesa o réu argumenta que as tarefas realizadas pela autora se davam na forma de rodízio, que ela participava de ginástica laboral e que a empresa desenvolve uma forte política de segurança preventiva. Afirma que a reclamante passou a realizar tarefas na lavanderia (classificação e entrega de uniformes) quando surgiram as primeiras dores. Assevera que a reclamante não está incapacitada para o trabalho e nem para suas atividades sociais, e que alterações hormonais e fatores psicossociais podem ter interferido e contribuído para o surgimento de seus problemas de saúde, não havendo prova do nexo causal da doença alegada com as atividades laborais desenvolvidas pela trabalhadora no réu. Também acrescenta que DORT é doença reversível, e que a empresa não concorreu com culpa para que a autora a desenvolvesse. Finalmente, afirma que o "dano efetivo" não restou comprovado. 
 
A chamada DORT/LER é doença do trabalho (doença profissional atípica) e não decorre de certa profissão específica (como no caso das doenças profissionais típicas). Assim, na hipótese de doença do trabalho, por não haver presunção de nexo de causalidade com a atividade laboral, se faz necessária a investigação se a doença realmente se desenvolveu em razão das condições especiais em que o trabalho era realizado. Portanto, quando o risco da doença é inerente à atividade desenvolvida pelo trabalhador, se trata de hipótese de doença profissional típica, porém, se a doença não é inerente à atividade é caso de doença profissional atípica, ou doença do trabalho. 
 
Em seu depoimento pessoal (fl. 280 dos autos em apenso) o réu reconheceu que a autora passou a noticiar dores após o primeiro ano de seu contrato . A atitude do empregador foi de emitir CAT e colocar a autora em outro setor da empresa (setor de lavanderia). Após dois meses no setor de lavanderia, a autora voltou ao seu antigo setor e, logo após, foi dispensada .
 
A reclamante foi submetida à perícia médica, para investigação acerca da existência de liame causal entre sua doença e as atividades laborais que desenvolvia no reclamado. 
 
Em resposta aos quesitos formulados pelas partes a Sra. Perita afirmou que as atividades laborais desenvolvidas pela reclamante no réu (setor de lingüiças frescais, embalagem e carimbos) eram repetitivas, com uso de força, realizadas em pé, em ambiente de baixa temperatura, com flexão da cervical e com os braços suspensos, não havendo apoio para as mãos. Embora houvesse cadeira no local, a altura dela não proporcionava condição ergonômica à autora. A reclamante ainda pesava varas de lingüiças de três a seis quilos. Em todos os setores a autora trabalhava com os membros superiores suspensos e ombros elevados. 
 
A prova técnica foi firme ao concluir que a autora apresenta síndrome de túnel do carpo leve à direita, e síndrome do desfiladeiro torácico bilateral, confirmada pelo exame "eletroneuromiografia de membros superiores", datado em 29/10/2004 (fls. 251-252). Foi constatado que a primeira doença não está relacionada com as atividades laborais da autora, mas que a segunda foi desencadeada PELO trabalho no réu. A perita também afirmou que os sinais de comprometimento do braquial da autora (membros superiores) foram desencadeados pela atividade laboral por ela desenvolvida no réu, os quais persistem até os dias de hoje. Considerando os documentos acostados aos autos (prontuário médico da autora) a perita pôde verificar que durante o período do contrato da autora ela já sentia dores nos membros superiores e na região cervical (o que foi reconhecido pelo réu em seu depoimento). Foi emitida CAT pela empresa em 26/07/2004 (fl. 146), na qual está descrita dor no ombro esquerdo, o que também demonstra o nexo dos sintomas apresentados pela reclamante e suas atividades na empresa. A prova pericial foi conclusiva no seguinte sentido:
 
[...] após exame físico da autora, revisão de prontuário, exames complementares e análise do posto de trabalho podemos concluir que a autora apresentou lesão osteomuscular em membros superiores e esteve exposta a riscos ergonômicos de lesão em membros superiores, portanto podemos caracterizar nexo com síndrome do desfiladeiro torácico apresentado com a atividade laboral executada pela autora. (GRIFEI)     
 
 
Quanto à incapacidade laboral, a perita concluiu que há incapacidade parcial temporária da reclamante, tratável de forma conservadora. 
 
Saliento que o réu não demonstrou haver pausa suficiente durante a realização das atividades da reclamante, e nem a realização de ginástica laboral diária em tempo razoável para evitar doenças ocupacionais. O tempo de realização de rodízio de tarefas (tempo entre uma tarefa e outra) também não restou comprovado. 
 
Quanto às concausas [1], vale lembrar que elas não afastam o nexo de causalidade. Sebastião Oliveira [2] ensina, ainda, que a concausa não dispensa a presença da causa de origem ocupacional, devendo ser investigado se o trabalho atuou como fator contributivo do acidente ou doença ocupacional; se atuou como fator desencadeante ou agravante de doenças preexistentes ou, ainda, se provocou a precocidade de doenças comuns, mesmo daquelas de cunho degenerativo ou inerente a grupo etário. Assim, as concausas podem se preexistentes, concomitantes ou supervenientes. Em nenhuma hipótese afastará por si só o nexo, desde que presente causa de origem ocupacional. Portanto, os fatores hormonais e também psicossomáticos mencionados pelo réu são concausas que não afastam o liame causal, uma vez que a causa principal, desencadeante da doença da autora, é de origem ocupacional. 
 
É fundamental ressaltar que no conceito de meio ambiente está o meio ambiente do trabalho, nos termos do que dispõe o art. 200, VIII, da Constituição Federal, e que é Princípio da atividade econômica a defesa do meio ambiente, por força do art. 170, VI, da Constituição Federal. 
 
O empregador é responsável pelo meio ambiente do trabalho que oferece a seus trabalhadores, na forma do que dispõe o art. 225, § 3 o, da Constituição Federal. Devendo, portanto, zelar pela higidez e segurança do local de trabalho.
 
Ainda, o direito social do trabalhador (urbano e rural) de ter seguro contra acidente de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa, está previsto no rol do art. 7º da Constituição Federal (inciso XXVIII).
 
Assim, em razão de ser responsabilidade do empregador manter, proteger e preservar o meio ambiente do trabalho, entendo ser seu também o ônus de demonstrar que não colaborou para o desencadeamento da doença da autora e de que o meio ambiente do trabalho que oferecia era adequado e sem riscos para a saúde de seus empregados . Em síntese, é do réu o ônus de provar não ter agido com culpa quanto à doença adquirida pela reclamante. 
 
Restou demonstrado, no entanto, que durante a execução de suas tarefas a autora estava submetida a condições de risco ergonômico e má postura (trabalho com braços constantemente levantados - abdução), e que o reclamado não tomava os cuidados necessários para oferecer um meio ambiente de trabalho adequado e saudável a seus empregados. A autora estava submetida a tarefas que envolviam a repetitividade de movimentos e a má postura; não restou demonstrada a realização de ginástica laboral adequada e suficiente no setor da autora, e tampouco restou demonstrada a realização de rodízio de tarefas com tempo mínimo razoável de troca entre uma atividade e outra; a postura da autora também era nitidamente inadequada, uma vez que trabalhava em pé, sem apoio para as mãos. Diante de todas as constatações acima, minha conclusão é no sentido de que o réu descurou do meio ambiente do trabalho oferecido a seus empregados. 
 
Está claro que a sintomatologia foi desencadeada por um conjunto de fatores desfavoráveis no ambiente de trabalho oferecido pelo réu, quais sejam, riscos ergonômicos, posturas incorretas, realização de movimentos repetitivos durante toda a jornada, exigência de produtividade (as atividades no réu são de produção intensa), ausência de ginástica laboral e pausas suficientes. 
 
Em tal sentido também foi a conclusão do parquet, à fl. 284 dos autos. 
 
Ainda, verifico que o exame admissional da autora (fl. 150) apresentou quadro de saúde bom e aptidão para o trabalho. No entanto, no exame demissional também consta que a autora estava apta, não obstante as provas trazidas aos autos (documental e pericial) tenham comprovado, de forma contundente, que a autora não estava apta na data da ruptura contratual. 
 
É importante ressaltar também que as declarações do réu em seu depoimento pessoal (fl. 280 dos autos em apenso) deixam claro que as medidas tomadas pelo empregador, após ter ciência das condições de saúde da trabalhadora, foram inadequadas e contrárias às normas de proteção à saúde do trabalhador. Declarou que após ter tomado conhecimento de que a autora vinha sentindo dores, a colocou no setor de lavanderia, e, após dois meses em tal setor, determinou que ela voltasse a trabalhar naquele setor em que desenvolveu DORT, dispensando-a algum tempo depois. O depoimento do réu revela claramente que ele tinha ciência do problema de saúde da autora durante o contrato de emprego, e mesmo assim a dispensou.
 
Diante de todos os elementos trazidos aos autos, não tenho dúvidas de que o trabalho desenvolvido pela reclamante no réu levou ao desencadeamento de sua doença ocupacional (DORT), razão por que reconheço que a causa principal da lesão da autora é de origem ocupacional (existência de nexo de causalidade). Reconheço, também, que o réu agiu com culpa grave, eis que não promoveu medidas efetivas de prevenção da doença ocupacional que acometeu a autora , descurando do meio ambiente de trabalho que oferece a seus trabalhadores. 
 
A conduta do réu beira à má-fé quando nega que as atividades desenvolvidas pela autora na empresa tenham contribuído para o desencadeamento de sua doença, uma vez que as provas trazidas aos autos não deixam dúvidas de que o trabalho desenvolvido na empresa foi fator de desencadeamento da doença da trabalhadora. 
 
Pela prova pericial produzida, restou constatada a existência de incapacidade parcial temporária da autora para o trabalho, o que significa dizer que, embora tenha sido comprovado que autora possui dificuldades para o exercício das atividades laborais que desenvolvia, há possibilidade de recuperação. 
 
Para a avaliação da incapacidade da vítima deve se considerado um conjunto de fatores: sua idade, situação do mercado de trabalho, rendimento útil no trabalho, grau de instrução, segurança e risco na prestação de serviço, deslocamento até o local do trabalho [3]. Se o ofendido ficou incapacitado para a profissão que exercia, a pensão deverá corresponder ao valor do trabalho para o qual restou inabilitado.
 
O autora é pessoa jovem (nascida em 13/08/1982), e seu grau de escolaridade é o ensino médio completo, portanto, sua recolocação no mercado de trabalho não será difícil. 
 
A fim de aferir o grau de incapacidade parcial Sebastião Oliveira [4] ensina que no âmbito da responsabilidade civil não há tabelas ou quadros com parâmetros oficiais para indicar ou enquadrar as perdas parciais da capacidade laborativa, mas essa matéria tem regulamentação detalhada no campo dos benefícios previdenciários e dos seguros privados, assim, é possível aplicar tais parâmetros por analogia na reparação civil. 
 
Não obstante o silêncio da perita quanto ao grau de redução da capacidade da autora (não houve quesitos em tal sentido [5]), entendo que diante de todos os elementos trazidos aos autos é possível a determinação de tal grau, mediante a utilização, por analogia, da relação constante do anexo III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999 (relação de situações que dão direito ao auxílio-acidente). 
 
Assim, considerando que a perita afirmou que a autora apresenta comprometimento do braquial (portanto, comprometimento do movimento dos membros superiores) , porém, sem sinais de atrofia muscular, que o relatório de fls. 25-26 (eletroneuromiografia) apontou perda da força em 35% (o que corresponde a mais de um terço), e que o quadro n. 6 do Anexo III, do Decreto mencionado, estabelece que a redução de mais de um terço e até dois terços da amplitude normal do movimento da articulação (nota 1) corresponde a grau médio de redução dos movimento das articulações do ombro ou do cotovelo (alínea "d"), arbitro que houve redução de 50% da capacidade laboral da autora, de forma temporária.
 
Verifico que o salário-base mensal da reclamante era de R$ 489,17 (quatrocentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos) na época da ruptura contratual (fl. 89). 
 
Destarte, a partir do arbitramento acima, e considerando o salário percebido pela autora quando da ruptura contratual, condeno o réu a lhe pagar pensão mensal no valor de 50% do valor de seu último salário, ou seja, no importe de R$ 242,58 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos). 
 
A pensão será devida desde a data da propositura da ação até o fim da convalescença (até a cura), na forma do art. 949 do CC, situação que deverá ser demonstrada nos autos, em fase de liqüidação. 
 
Ressalto que a pensão mensal corresponde a obrigação do empregador por incorrer em dolo ou culpa, independentemente daquela decorrente de benefício previdenciário, razão por que não cabe falar em abatimento dos valores da pensão deferida daquela eventualmente percebida pelo autor da Autarquia Previdenciária, nos termos do disposto no art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal de 1988. 
 
Não obstante a cessação do benefício previdenciário da autora em 31/12/2006, entendo ainda não haver nos autos prova da total convalescença, uma vez que a reclamante, inclusive, recorreu administrativamente contra a decisão que determinou a cessação daquele benefício. Assim, considerando que não há nos autos prova do fim da convalescença, entendo não ser possível acolher a pretensão fundada no art. 950 do CC (pagamento de uma só vez), razão por que resta rejeitado o pedido. 
 
Ainda, cumpre esclarecer que não havendo óbito, não há falar em limite de idade para a concessão do pensionamento [6], especialmente na hipótese sub judice, que restou demonstrada a incapacidade transitória. 
 
O réu fica condenado, também, a constituir capital na forma do art. 602 do CPC, ou prestar caução na forma da lei, para assegurar o cumprimento da obrigação acima imposta, sendo que os parâmetros a serem observados serão determinados oportunamente, na fase da liquidação de sentença. Saliento que tal condenação é faculdade do Juízo, prevista no § 2 º, do art. 475-Q, do CPC, com esteio na Súmula 313 do STJ [7].
 
 
Passo a analisar o pedido de reintegração no emprego : 
 
A estabilidade provisória no emprego , prevista no art. 118, da Lei 8.213/91, tem como pressupostos o afastamento do trabalhador por período superior a 15 dias e a percepção de auxílio-doença acidentário. Porém, na hipótese de se constatar, após a dispensa do trabalhador, doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego, também será reconhecida a estabilidade, na forma do entendimento esposado pelo E. TST, por meio da Súmula 378. 
 
Nesse sentido tem sido também o entendimento do E. TRT 12ª Região: 
 
ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. Caracterizada a existência de doença ocupacional pelas provas pericial e testemunhal produzidas nos autos, tem o empregado garantido o seu direito à estabilidade, em que pese o fato de ter recebido do INSS benefício denominado auxílio-doença, e não auxílio-doença acidentário, porque o empregado não pode restar prejudicado em seu direito à estabilidade acidentária em razão da negativa da empresa de emitir a necessária CAT e, tampouco, por ter o INSS denominado o benefício pago como auxílio-doença, quando o correto deveria ser auxílio-doença acidentário. (Acórdão 12005/2007 - Juiz Gilmar Cavalheri - Publicado no TRTSC/DOE em 16-08-2007) 
 
 
Observo que, não obstante tenha a Autarquia Previdenciária inicialmente concedido à autora apenas o benefício auxílio-doença, veio aos autos documento do INSS,   datado em 25/05/2005 (fl. 189), comunicando que o benefício previdenciário concedido à reclamante foi transformado em auxílio acidente de trabalho, em razão da caracterização de nexo técnico causal. O benefício encerrou em 31/12/2006 , conforme ofício expedido por aquele órgão (fl. 272), em atenção à determinação deste Juízo.
 
Assim, restou comprovado que a autora foi dispensada pelo réu quando já se encontrava doente, e que o início de sua doença se deu em 10/08/2004 (marco inicial estabelecido pela Autarquia Previdenciária – fls. 32 e ss.), portanto, durante seu período de estabilidade provisória no emprego (uma vez que deveria estar afastada desde a data do início da doença). 
 
Destarte, tendo em vista que uma vez que à época da ruptura contratual a empregada era portadora de doença profissional cuja causalidade estava diretamente ligada com a execução de seu contrato de emprego, reconheço a ilegalidade da dispensa da autora em 19/10/2004.
 
Considerando que o benefício previdenciário da autora encerrou em 31/12/2006, reconheço também que ela faz jus à estabilidade provisória no emprego até 31/12/2007 (12 meses após a cessação do benefício previdenciário). 
 
Determino, pois, o cancelamento da baixa anotada na CTPS da reclamante  (datada em 19/10/2004), e condeno o réu a retificá-la, fazendo constar que o contrato de emprego iniciado entre as partes em 03/06/2002 não se encerrou, permanecendo suspenso durante o período de 03/11/2004 a 31/12/2006 em razão de gozo de benefício previdenciário pela trabalhadora. 
 
Tendo em vista, ainda, que o período de estabilidade da reclamante não se encerrou, condeno o réu, a reintegrá-la no emprego, submetendo-a à mesma jornada antes praticada, porém para laborar em função que não afete ou agrave seu estado de saúde. Os serviços a serem realizados pela autora deverão ser autorizados por médico do trabalho, e ela, por óbvio, terá direito a todas as vantagens previstas para sua categoria profissional. 
 
Em razão do deferimento do pedido de reintegração (aliena "a"), restam rejeitados os pedidos das alíneas "a.1" a "a.9" da inicial (fls. 11-12 dos autos 1294-2005), uma vez que subsidiários. 
 
Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a imediata reintegração da autora em seu emprego no réu, a contar da ciência da presente decisão, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) na hipótese de descumprimento da ordem. 
 
Saliento que a autora não postulou qualquer verba do período de afastamento, mas apenas, "alternativamente", os títulos das alíneas "A-1" a "A-9", os quais foram rejeitados em razão do acolhimento do pedido principal (alínea "A"). No entanto, nada obsta que a autora, em ação própria, postule todos os direitos relativos ao período em que ficou afastada ilegalmente de seu emprego, inclusive os recolhimentos do FGTS de todo o período, uma vez que deveria ter gozado benefício auxílio doença-acidentário, e não auxílio-doença .    
 
Danos morais, estéticos e materiais:
 
O art. 5o, V e X da Constituição Federal traz o fundamento para o direito à indenização por danos morais sofridos. 
 
Restou comprovado que a autora é portadora de doença ocupacional e que teve sua capacidade laboral reduzida, ainda que de forma parcial e temporária. Restou comprovado também que durante o período em que trabalhou para o réu (e mesmo depois) a autora suportou dores e limitações físicas. Ainda restou demonstrado que o trabalho desempenhado pela autora no réu atuou como fator contributivo fundamental para o surgimento da doença ocupacional. 
 
Considerando que o réu é o responsável pela higidez do ambiente de trabalho e pela redução dos riscos inerentes ao trabalho (art. 7 o, XXII, 200, VIII e 225, § 3o, todos da Constituição Federal); considerando o resultado da perícia, a qual demonstrou que de fato a autora é portadora de doença ocupacional, desencadeada pelo trabalho; considerando que o réu não demonstrou ter tomado medidas suficientes e cuidados necessários para evitar a doença ocupacional da autora; restei convencida de que a doença que acometeu a trabalhadora durante seu contrato com o réu se deu PELO trabalho, razão por que entendo que a trabalhadora faz jus à indenização pleiteada por danos morais. 
 
Para este Juízo é evidente, no caso sub judice, que a doença ocupacional que acometeu a autora, por ato culpável do réu, lhe causou sofrimento. Uma vez demonstrada a existência da lesão física, a dor se presume (dano in re ipsa), razão por que o sofrimento não precisa ser comprovado. 
 
A indenização tem como finalidade servir de lenitivo à dor pela qual o trabalhador passou. Não visa, portanto, repará-la, porque, normalmente, o dinheiro não repara o sofrimento, porém, a indenização pode trazer algum conforto à vítima e lhe proporcionar alguma fonte de prazer, apesar de seus pesares. A indenização também deve ter caráter pedagógico, ou seja, deve servir para que o ofensor não volte a praticar ilícitos e passe a adotar medidas de higiene e segurança em seu ambiente de trabalho, a fim de torná-lo hígido e evitar que seus empregados sofram do mesmo mal. No entanto, o objetivo não é enriquecer o ofendido e nem levar o ofensor à ruína.                                                                                     
Assim, considerando a dimensão do dano causado à autora (redução de sua capacidade laboral, de forma parcial e temporária), o sofrimento a ela infligido (o réu não deu qualquer assistência à autora, ao contrário, a dispensou, mesmo tendo conhecimento do mal que a acometia), a gravidade e natureza da lesão (mediana e reversível), a possibilidade econômica do réu (embora não tenha vindo aos autos o contrato/estatuto social do réu, sua força econômica é fato notório na região), e, ainda, o caráter pedagógico que a condenação deve ter, condeno o reclamado a pagar à reclamante indenização pelos danos morais sofridos em razão da doença ocupacional, a qual, com fulcro no art. 606 do CPC, arbitro em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 
A autora postula indenização pela "deformidade" (perda/limitação dos movimentos dos membros superiores). 
 
Segundo a nota 1, do quadro n. 4, do anexo III do Decreto n. 3.048/1999, "só é considerada como prejuízo estético a lesão que determina apreciável modificação estética do segmento corpóreo atingido, acarretando aspecto desagradável." 
 
Assim, revendo posicionamento anterior, entendo que a doença que acometeu a autora não lhe causou o prejuízo estético alegado (deformidade), razão por que rejeito o pedido. 
 
A reclamante também postula, com fundamento no art. 949 do CC, indenização, a ser paga de uma só vez; o ressarcimento de despesas médicas, hospitalares, farmacêuticas e ambulatoriais, decorrentes de tratamento da moléstia contraída; o custeio de tratamentos que se fizerem necessários até o fim da convalescença; e a contratação de acompanhante (empregada doméstica). 
 
A autora comprovou a realização de exames médicos e consultas. A perita afirmou que a autora necessita de tratamentos para sua recuperação. Destarte, defiro o pedido de ressarcimento dos danos materiais relativos aos gastos com despesas médicas, hospitalares, farmacêuticas e ambulatoriais que a autora efetivamente venha a comprovar, mediante a apresentação de recibos ou nota fiscal da época dos fatos (a partir da data do surgimento da doença).   
 
Ainda, tendo em vista a comprovação de necessidade de tratamento, defiro também o pedido de custeio dos tratamentos necessários (médicos/fisioterapia/remédios) até a convalescença (arts. 948 e 950 do CC), igualmente mediante comprovação das despesas nos autos , à medida que o tratamento se mostrar necessário, demonstrado por parecer médico e mediante a apresentação de recibos ou nota fiscal.  
 
Para a apuração das despesas acima, determino que a liqüidação seja feita por artigos, na forma do art. 608 do CPC. 
 
Rejeito o pedido de contratação de acompanhante (alínea b.3), uma vez que restou afastada a incapacidade total (invalidez) da autora. 
 
A autora não esclarece a que título postula a indenização da aliena "a" de fl. 16 (autos 1294-2005), embora fundamente seu pedido no art. 949 do CC, o qual trata da indenização pelas despesas com tratamento e dos lucros cessantes. Houve pedido expresso de indenização pelas despesas com tratamento médico, etc. (danos emergentes) na alínea "b", também com fundamento no art. 949 do CC. 
 
Além do pedido de pensionamento (alínea "c"), não houve alegação e nem comprovação de lucros cessantes (aquilo que a vítima perdeu e/ou razoavelmente deixou de lucrar durante todo o período da convalescença ). Assim, tendo em vista o deferimento do pedido da alínea "b", resta rejeitado o pedido da alínea "a", a fim de evitar dupla condenação e enriquecimento sem causa da autora, uma vez que este também visa ressarcir danos materiais. 
 
Horas extras:
 
A autora postula diferenças de horas extras, e aponta, por amostragem, que na semana de 02 a 07/junho/2003 trabalhou 45 horas e 42 minutos, extrapolando, portanto, em 01 hora e 42 minutos o módulo semanal, porém, no recibo salarial correspondente só há discriminação de pagamento de 0,62 horas extras. Aduz que o réu não comprovou a existência de qualquer acordo de compensação/prorrogação de horas.   
 
Em contestação o réu alega que todas as horas extras trabalhadas pela autora foram pagas, conforme demonstram os controles de jornada trazidos e os recibos salariais. 
 
Observo que o reclamado não fez qualquer menção quanto à existência de acordo de compensação ou prorrogação de horas. De qualquer sorte, considerando as duas formas de compensação de horas previstas no ordenamento jurídico brasileiro, saliento meu entendimento no sentido de que a compensação dentro do módulo semanal pode se dar por acordo escrito entre as partes ou instrumento coletivo, porém aquela correspondente ao regime de banco de horas (art. 59, § 2 º, da CLT) só pode ser instituído mediante negociação coletiva. E isso por que o primeiro (regime compensatório clássico) é mais favorável ao trabalhador, e o segundo (o chamado banco de horas) é nitidamente mais favorável, a meu ver, ao empregador. Verifico que o único documento trazido aos autos que prevê regime de compensação e prorrogação de horas é aquele de fl. 88 (contrato de experiência). Nos controles de jornada colacionados pelo réu observo a anotação de compensação de horas pelo regime de banco de horas ("H. COMP. B. HS" na parte final do cartão). O documento de fl. 88 não ampara sistema de banco de horas, uma vez que tal regime, repito, só é válido mediante negociação coletiva. 
 
Destarte, diante das irregularidades verificadas, reconheço a nulidade do regime de compensação/prorrogação de horas adotado pelo réu. 
 
Quanto à amostragem realizada pela autora, de fato, é possível verificar que no mês de junho/2003 (recibo de fl. 105) o réu lhe pagou número de horas extras   consideravelmente inferior àquele laborado em sobrejornada no período de 16.05.2003 a 15.06.2003 (fl. 93).
 
Tendo em vista a nulidade do regime de compensação/prorrogação de horas adotado pelo réu, e a demonstração pela autora de horas extras pagas a menor durante seu contrato, condeno o reclamado a pagar à reclamante diferenças de horas extras, além das 7 horas e 20 minutos diários e da 44a semanal (de forma não cumulada). Parâmetro para o cálculo: divisor 220, evolução salarial, adicional de 50%, controles de jornada juntados, dias efetivamente laborados, e OJ 97 da SDI-I do E. TST.
 
Condeno o réu a pagar reflexos das horas extras apuradas (diferenças) em repouso semanal remunerado e com estes em férias + 1/3, 13 o salários, FGTS.
 
Não são devidos reflexos em aviso prévio indenizado e nem em indenização compensatória de 40% do FGTS, tendo em vista o reconhecimento de que o contrato da autora não se encerrou. 
 
Deverá ser observado que as anotações dos cartões-ponto correspondem ao período do dia 16 de um mês até ao dia 15 do mês subseqüente. 
 
Autorizo, por ocasião dos cálculos de liqüidação, a aplicação do disposto na Súmula 366 do Egrégio TST. 
 
Não há falar em dedução de valores pagos sob a mesma rubrica, uma vez que a condenação em horas extras se deu apenas a título de diferenças , o que significa dizer que os cálculos de liqüidação deverão observar o que já foi pago nos recibos salariais, a fim de apurar tão-somente, repito, as diferenças devidas. 
 
Horas para a troca de roupa:
 
As partes convencionaram (fl. 269) que o período total diário despendido pela autora para a troca de roupa era de 10 (dez) minutos. 
 
Entendo que o tempo despendido pelo trabalhador com a troca de roupa, antes do registro de sua jornada, constitui tempo à disposição do empregador, razão por que deve ser computado na jornada de trabalho do empregado. A previsão para a utilização de uniforme constitui norma de higiene e segurança do trabalho, oriunda de determinação do Ministério da Agricultura, sendo, portanto, norma que deve ser obrigatoriamente observada pelo empregador. 
 
Ainda, a obrigação do empregador quanto à observância a tais normas decorre da própria Constituição da República, que determina ser direito dos trabalhadores urbanos e rurais a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, XXII). Desta forma, o tempo despendido pelo trabalhador no cumprimento de normas de saúde, higiene e segurança, expedidas pelo órgão competente, é tempo à disposição do empregador, e como tal deve ser remunerado (art. 4º, caput, da CLT).
 
Destarte, condeno o réu a pagar à autora, como extras, 10 (dez) minutos diários (considerando os dias efetivamente laborados) em razão do tempo gasto com a troca de roupa na empresa (uniforme). 
 
Tendo em vista a habitualidade, condeno o réu a pagar à autora, ainda, durante todo o contrato, os reflexos de tais horas extras em repousos semanais remunerados e com estes em férias + 1/3, 13º salário, FGTS. Parâmetros para o cálculo: divisor 220, evolução salarial, dias efetivamente laborados (considerando os cartões-ponto), adicional legal de 50%, e OJ 97 da SDI-I do E. TST. 
 
Não são devidos reflexos em aviso prévio indenizado e nem em indenização compensatória de 40% do FGTS, tendo em vista o reconhecimento de que o contrato da autora não se encerrou. 
 
Intervalo intrajornada:
 
A autora reconheceu, em seu depoimento pessoal, que sempre gozou do intervalo de uma hora (fl. 269). Tendo em vista a confissão real, rejeito o pedido. 
 
Honorários assistenciais e Justiça Gratuita:
 
A autora junta aos autos credencial sindical (fl. 16 dos autos principais e fl. 21 dos autos em apenso) e declaração de pobreza (fls. 15 e 20, respectivamente), preenchendo, portanto, os requisitos do art. 14 da Lei 5584/70 (Enunciados 219 e 329 do Egrégio TST). Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária, assim como honorários assistenciais em favor do sindicato, razão por que condeno o réu a pagar os honorários no importe correspondente a 15% do valor líquido da condenação. 
 
Rejeito o pedido do réu de condenação da autora em honorários advocatícios de forma proporcional, uma vez que o processo do trabalho tem regramento próprio para a matéria, sendo inaplicável o art. 21 do CPC. 
 

Juros de mora e da correção monetária:
 
Juros de mora e correção monetária na forma do art. 39, caput e § 1º da lei 8.177/91. 
